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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Apresentamos a elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Decreto Legislativo, propondo a concessão do título de “Cidadão Garcense” ao Dr. DANIEL ERMETE UVO, personalidade de destaque, não só em sua área profissional, mas também com um extenso currículo de serviços prestados à comunidade.

Dr. Daniel nasceu na capital bandeirante, em 20 de agosto de 1928, sendo filho de Vicente Uvo e Laura Ermete Uvo.

Dr. Daniel saiu da Capital paulista em 1.957 e veio para Garça, com o título de cardiologista pela Sociedade Brasileira de Cardiologia. Formado há 55 anos pela Universidade Federal de Medicina, o médico veio para Garça a convite de um grupo de médicos que trabalhavam no Hospital Geral Particular Santa Helena. Ao lado do cirurgião Mário Nunes Miranda e do anestesista José Formigoni, Dr. Daniel formou uma equipe de cardiologia responsável por várias cirurgias cardíacas no primeiro ambulatório de Doenças Reumáticas do Coração. As intervenções ocorriam durante as jornadas médicas. Naquela época ainda eram realizadas as operações “a céu aberto”. 

Através do Dr. Daniel, a população garcense teve acesso aos mais modernos tratamentos de doenças cardiovasculares. Logo que chegou a Garça, o cardiologista trouxe na bagagem um eletrocardiógrafo importado e um aparelho de radioscopia, com os quais fazia diagnósticos e tratamentos com os medicamentos disponíveis na época. Quando necessário, encaminhava os pacientes para as intervenções cirúrgicas. 

Apesar dos poucos recursos tecnológicos oferecidos pela cidade, Dr. Daniel nunca quis abandonar Garça, nem mesmo quando ganhou uma bolsa para estudar nos Estados Unidos. Ele também teve oportunidade para voltar para a Capital e iniciar carreira promissora em 1969, quando foi nomeado pelo governador Carvalho Pinto para o Instituto de Cardiologia de São Paulo. Mas recusou, dizendo não gostar da Capital, não se sentir bem com toda aquela agitação. 
Preferiu a pacatez de Garça, onde conseguiu ser muito útil, criar e educar seus filhos, ao lado de sua fiel companheira, Marina Bertacchi Uvo, advogada e psicóloga.
Seus filhos são todos formados e bem sucedidos profissionalmente. Os três homens são médicos cirurgiões: Silvio Antônio Bertacchi Uvo, cirurgião de cabeça e pescoço é professor da Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA); Ricardo Antônio Bertacchi Uvo é cirurgião infantil; e Eduardo Antônio Bertacchi Uvo é ortopedista no Espírito Santo. Das mulheres, Cláudia Regina Bertacchi Uvo também reside no Espírito Santo e é fonoaudióloga. A única que não seguiu carreira na medicina foi Cintia Regina Bertacchi Uvo, pós-graduada em meteorologia.
Colaborou de forma decisiva na construção do Hospital São Lucas e do Anexo Psiquiátrico, sempre lutando para melhoria funcional e equipamentos para o mesmo. Foi um dos precursores de campanhas de conscientização acerca dos malefícios da hipertensão, tradicional há décadas, bem como um dos fundadores do “Clube do Coração” que atua junto ao Rotary Club de Garça, além de inúmeras outras ações, sempre visando a melhoria da qualidade de vida da população. Mais: atuou na defesa da população mais necessitada junto ao antigo Hospital e Maternidade Samaritano. Abriu o setor cardiológico do Hospital Samaritano, foi Secretário Municipal de Saúde do Município e atua até os dias de hoje na rede pública de saúde, sendo um dos únicos médicos a possuir título de especialista.
Trata-se de um profissional ímpar, de grande caráter humanitário, que nunca mediu esforços para bem atender a população, independente da classe social. Em suma, um profissional através do qual as premissas da medicina são encarnadas e colocadas efetivamente em prática.
Diante desses fatos irrefutáveis, é que solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovação desta justa homenagem, solicitando ainda a tramitação do mesmo no regime de urgência, nos termos regimentais.
S. Sessões, 15 de setembro de 2008.

Cornélio Cézar Kemp Marcondes
VEREADOR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2008
A Câmara Municipal aprova o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Garcense” ao Dr. DANIEL ERMETE UVO, por relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º. O Título será entregue no decorrer de sessão legislativa extraordinária solene, a ser convocada pela Presidência da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 15 de setembro de 2008.

Cornélio Cézar Kemp Marcondes
VEREADOR

